
Advogado já pode ajuizar ação pela internet no TRT-SP

Os advogados já podem protocolar ações e petições no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (São
Paulo) por meio da internet. São os chamados Sistema de Protocolização de Documentos Físicos e
Eletrônicos (Sisdoc) e o Sistema de Pré-Cadastramento de Petições Iniciais.

Os sistemas estão sendo implantados desde 2006 em todas as varas da capital, Baixada Santista e de 21
municípios paulistas. Nesta terça-feira (3/4), técnicos do TRT apresentaram o programa aos advogados
que atuam nas varas de São Caetano do Sul. Em uma semana, será a vez dos profissionais de Barueri.
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